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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00033/2020- FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO NB 00 1 ̂ 5 /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. FOR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
E A EMPRESA SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME.
CNP|: 12.514.003/0001-22 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N« 00033/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 000122/2020 - FMS-PMBEX, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux.
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Mareja, s/n • Centro. Bayeux-Pb • 58306-390,
neste ato representada pelo(a) Secretário(a] de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares,
Cabedelo/PB, Cep; 58.101-700, CPF n^ 044.846.624-42, Carteira de IdenÜdade n® 2388920 SSP/PB,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SAÚDE
HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ:
12.514.003/0001-22, com sede à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, N" 1181, Bairro Novo,
OlIna/PE - CEP: 53.030-260, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato peIo(aJ
Sr[a). Marcelo de Mendonça Cavalcanti, RG: 916100 SSP/AL, CPF: 460.274.244-00, resolvera celebrara
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

l.L O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
aj Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações: e
b) Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n®
14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.3. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORÍAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;

10 302 3Ü25 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVlD-19:

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1.0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO
DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA
DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19, dentro das especificações solicitadas no
Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente
de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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4.1.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas pela
Lei n® 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas
pela Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do .setor solícitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no
Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste insti-umento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante,
sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 54.870,00 (CINQÜENTA E
QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se
trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários,
fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6.3.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em
que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso,
nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contraUial, deve o CONTRATADO comprovar
uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
1 - A comprovação da exeaição de parte ou de etapa Inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
li - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n® 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;
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(II - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de ínadimplemento contratual, a devolução do valor pago
pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedida-s, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTj ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos
termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n^. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Cabta
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

B.l. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, cm plenas condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
.solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no
instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de forma imediata após a Solicitação de compra,
mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme solicitação da
Secretaria demandante, no .seguinte endereço:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROjA, S/N, CENTRO. CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, contado a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos
da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.

A
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9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de eniorgênda de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme artS® da Lei 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercido financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa ACU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei ns 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso Injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades dvU e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial
ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Munidpal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A ju.stificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada
por escrito:
10.3. A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
en.sejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, compoitar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de.!icitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais
cominações legais;
10.4 Caraccerizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux. a seu
exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescente.s. na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimpleniento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurara ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parda! do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
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12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID W
00033/2020 - FMS - PMBEX è feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber,
além das informações previstas no § 3® do art 8® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, o
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2.0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência:
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto conti-atado.
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por
Diats privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento era quatro vias de LguaJ teor
e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, ̂  1 de de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N» 08.924.581/0ÜQ4-02

CONTRATANTE

SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ: 12.514.003/0001-22

MARCELO DE MENDONÇA CAVALCANTI
RG: 916100SSP/AL
CPF: 460.274.244-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n°: fj"" "
Identidade n"; ü

Nome:

CPFn":

Identidade n":

TTJZ.
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I.

01

02

03

Serviço de locação de
Ultrassonografia Geral
Fixa para
OB/GYN/ECOCARDIO,
com Dopller colorido,
composto de unidade
básica, transdutores

convexo, ünear,

endocavitário

multifrequenciais,
Voltagem 100-240V ou
220V.

Serviço de locação de

Ultrassonografia Geral

Portátil para OB/GYN,

com Dopller colorido,

composto de unidade

básica, transdutores

convexo, linear,

endocavitário

multifrequenciais,

Voltagem 100-240V ou

220V.

Serviço de locação de

Eletrocardiograma

digital, computador PC,

ECG de 9/12/12/15

derivações com botão de

amostragem

conveniente e indicador

de qualidade do sinal,

Configuração de

permissão multiusuárlo,

detecção automática de

arritmia nos traçados de

ECG, programação de

laudo a distancia. Com

cabos eletrodos e

WmT:
-i:

01

01

03

UND

UND

UND

03

03

03

VINNO

ElO

GE

LOGIC

V2

PC

ECGEDA

M

SE1515

R$ 5.680.00

R$

.680,00

R$

.310,00

:TOTAÍ,

R$

17.040,00

R$

17.040,00

R$

20.790,00
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quaisquer

materiais/ínsuraos

necessários para o seu

pleno funcionamento

com cobertura de 100

laudos mensais.

VALOR TOTAL
RS

54.870,00

(CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS)

Bayeux - PB, f ̂ de de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS^NTEIRO
CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP| N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

C&r.iJ^fcv^vv. 'ja Sam?. f

é
SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LIDA - ME

CNPJ: 12.514.003/0001-22
MARCELO DE MENDONÇA CAVALCANTI

RG:916100SSP/AL
CPF: 460.274.244-00

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00195/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO
DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL

PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX jOAO MARSICANO E UNIDADE

DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00033/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00122/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025
2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE; 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA; 10 302 3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID-19;
VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 A 11 DE MARÇO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 54.870,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E

SETENTA REAIS)



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

Diário Oficiai
Criado pela Lei Municipal 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 11 DE DEZEMBRO DE 2020

r.STADO DA PARAIIJA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DH LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINTSTR.\TIVO N"

00195/2020- FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQt.TPAMENTO

DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER

E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO

HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO

MARSICANO K UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

(UFA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX NO COMBATE AO COVIINI9

PROCEDIMENTO LICITATÓRIG; DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N" 00033/2020 - FMS-PMBEX,

PROCESSO ADMINIS'I RA1']V0 N= 00122/2020 - FMS-

PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA; 2.15! - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS; 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E líOSP. DE MÉDIA E AITA

COMPLEXIDADE; 10 302 3025 2IS4 - MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES DE PRONTO ATENT)IMENTO - UPA; IO

302 3025 2251 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID-19:

VIGÊNCIA: DE II DE DEZE.MBRO DE 2020 A 11 DE
MARÇO DE 2021

CONTRATANTE: PREEEn URA MUNICIPAL DE

B.AYEUX Aj-RAVÉS DA SECRETARIA .MUNICIPAL DH

SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004.02

CONIRAIADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA- ME,

CNPJ; 12.514.003/0001-22

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 54.870,00 (CINQÜENTA

EQUATROMILEOITOCENTOSESETENTAREAIS)

ESTADO DA PAR.MBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECREl ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICnAÇÃO COVID N° 00033/2020 - FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTR-^TIVO N® 00122/2020 - FMS-

PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas inforniaçôes constantes neste processo eni
epígrafe, cmbusaclo no Paicccr da Procuradoria Geral do
Município, com base no .Art. 24, Inciso JV. da Lei 8.666/93 c
suas alterações ena Lei n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada às modificações introduzidas pela Lei ii" 14.035. de 11
de agosto dc 2020. e demais alterações pcnincntc,s á matéria.
RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de
licitação, em caráter emcrgencial, pelo valor global estimado de
RS 54.870,00 (CINQÜENTA H QUATRO MIL E
OITOCENTOS L SETEN TA REAISJ em fuAor da empresa
SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME. CNPJ:
12.514.003 0001-22, cujo objeto c a CONTR.\TAÇ.ÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DH ULTRASSONOGRAFIA F.M GERAL
COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL

PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE

BA^'F:UX JOAO MARSICANO E unidade DE PRONTO

ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRET.ARLA DE SAÚDE DE DO
VRíNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19.
cm con.scqucncia. fica convocada a proponente para assinatura
do iitstrumeiilo de contrato, nos lermos do An. 64, caput, do
cíPkIo diploma legal.

Bayeux - PB, 11 de Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERI.EY RAMOS .MONTEIRO

GES TOR DA SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FL^DO MUNICIPAL DE SAÚDE
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V.M.TJItCKÍIU: iSStir

I'R0CED1MI;N rO LICITAIORIO: DISPENSA DT. I.ICTTACÀO COXTDN" 00n:;2.:D:«
REX. PROCESSOAD.MlMSTRAIiVO (10)21.2020 - i-MS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATL REZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSLMO; 2.151 EUNDO
MUNICIPAL Dl- SAÚDE . Í-MS; tü.302.5u:51i::5l - EM-REN IAMEN 10 DA EMERliÊNCIA
COVID 10.

VIGÊNCIA: DU 1K DE DEZIlMIiRO DE 2020 A.51 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTR.ATANTE: PREFEmiRA MCNICIP.-VL DL U.WKÚX .VI K.AVÉS DA SECRETARIA MUNi-
CIPALDl: SAÚDE. CNTJ: fl8."24.5M.(WCM 02
CONTR.ATADO: IRJS PALH.-VNÜ ALVES DA SILVA. CNPJ: 27.')65.<)04 üflOi-79

VALOR TOTAL ESTLMADO: RS .Ty.DOO.Ofl ( TRINTA I; NOVE .SUL Rir.AIS)

COMISSÃO PETKMANEN TE DE

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRIAIENTO: CONTRAT O SDMINISTR.ATIVO N" Ü0I95 2020 - FMS-PMBEX

OBJETCL- CO\TR..STAÇÀO Di: l-LMPROSA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EoLTPAMENTO
DE ULTR/\SS0N0GRAT1A EM GLR.AL COM DOPl.LUR E EI.ETROCARDIOGRAMA DIGITAL

PARAUS0N01í0SPTTAL.MATT:RN0IN1'ANTII.D|-.I)AVEUXJ(>AOMARSK:ANOIÍ CNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA). P.ARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRET.-SRIA
DE SAÚDE Dl;" DO MUNICÍPIO DE HAYEUX NO COMBATE AO COVI[>l9
PROCEDIMENTIT I.ICITATÓRIO. DISPENSA DE l.iCiTAC.ÃO COVIDN" 00033.2020 - l"\tS-PM-
8E\*. PROCE.SSO ADMINIST RAT IVO N" 00122 2U2ü - EMS-PVtBEX

DOTAÇÃO: N.VITIREZ.A DA DESPESA: 5.Ty(),5<( - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES
SOA JURÍDICA. 2 151 EUNÜO MUNJCIP.VL DL SAÚDE - EMS; IU„502.3025 210'' - AÇÕES
DE SAÚDE AMBUL-MORIAL E ! KJSP, DE MÉDLA E ALTA CO.MPLEXID/\DE; 10 302 3025 2184
- M-ANITTENÇÃO DAS "l.iNlDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA: 10 302 3025 2251 -
ENFRL.N TAMLN TO DALMLRGLNCIA CO\TD-l 9;
VIGÈM.TA; DP. l) DE DE/.PMBRODE2020 A 11 DE .MARÇODE 2021
C(^vtraTANTE:.PREFEITLRA MI.NRTPAL DT. ilAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CI^^DE SAÚDE.CNPJ: (18.924.5X1.0004 02
C:Í^WÍATADü:SALTTEHOSPÍTALARC:OMr.RCIor.SF.RVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
l.TDA- ME. CNPJ: 12,514.(10.5 0001-22

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 54.S-'0.nü iCiNQUENTA E QU.ATRO MIL E OITOCENTOS E
SETENTA REAIS)

Prefeitura Municipal
de itapororoca

LICITAÇÕES
PRKi Ll TUR.A MCSK IPAl.nr ITaPORORíJC.A

FUNDO VU NKTP.VLUES.VÚDE DE ITAPOROROCA

R.vniTC.AÇÃO T. AIMUDICAC-ÁO
DISPENSA N ' 1JPUI)U20/21)20

Nos tcmios dos clemcnios conscinics da icspcciiva INpociv-ão dc Moiivos que instrui o prcccsso c
(ibsen-udü o piitvcír dii Jiiridaa. ruri-ruiiti- a Dispuiisu tic Li(.'il:ii,-rio n" DP(HK)20 2020. que
objiAivu; .Aquisição de Kits de Te.Ntc Rápido puru diuitiióstico üe COVID-19. em caniter dc iir^éncitt
paraocutrcnlaTiienio da enicr^inicinde Ssiide Piiblkii, de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de
2020 c o Decreto Municipal n" 1-V2Ü20; RiATlFICO o cone.^nndenle procedimento evVDJUDICO o seu
objetou:PRO-LABORíVTORlOCfTMERCIO EEQUIPAMENTOSPAR/VLAB. LIDA- RS 1.52.000.<K).

iiapurorocu - PB. 22 dc Dezembro de 2O20
RONALDO .VLASCEINA DE OLIVEIRA

Gestnr

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RINDO MIRSICIPAL DE SAÚDE DE rTAPOROROCA

f
EXTR.ATO DE DISPENSA DE I.ICITAÇAO

PrWeSSO; Exposição de Moiivos n" DPÜ0020 2020. OBJETO: Aquisição de Kits dc Teste lüpido para
diagnfistico de COVlD-19. en> c.-iinter de urgcucia píuu o enfrentantenloiln cnrcrçéncia dc Saúde l^íblica.
dc acordo com a lei 13.979 dc Onde íevereiro de 2020 e o Dccreio.Vliinicipal n" l.5.'2020. EUNDAME.V
TO LEGAL' .An. 4" du Lei Federal n" 13.979.20 e sua.v alterações. AU']'ORIZAÇÂO: Cnnrdcniidoria
Gera). RATIFICAÇÃO: Sccrccirio e Gc.-iiordo ÍTitido Munic dc Sniule dc Itapororoca. cm 22/l2.'202().

RONALDO MASCKN V DE OLIVEIRA

Gcslcir

EXTRATOS

PREFEITI RA MI NTCIPAI-DF, I l APOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE DF. ITAPOROROCA

E-XTRATO DE ADITIVO

Modalidade Pregão ITesencinl N"" 00027 202(i. Comruui; 00)(>2 2020-CPL. Adilivo; 0(X)ü). Objeto da
Licitação: Aquisição dc um veiculo de transporte sanitário, tipi VAN MINIBl.'5 cora acessibilidade.
OK-M. para atender as nccessidiidea da Secreiaria dc .Saúde do Município de Itapororoca-Pil. Condições
dc Pagamcnio: Conforme Contrato. Valor Global: RS 220.000.00 iDU/EN fOS EVLN TE.MIL RJ-AIS).
IINIDADF. ORÇ.AMENT.ÀRIA: Recurivos Fcílcrnis, Próprios c Ouirus do Município dc Itapororoca;
12.120 Fundo-Municipal dtf Saúde dc (uiiworoca HJ JOI 0210 IU21 .Aquisição dc Veiculo cAmbuiancla
paraSiiudc 121! Roeeil-jsde ImDtstosedcTntiisreiciina de Impostos •Siiiide'l490.00.-\pllcaçõc.vDireia>
000367 4490.52 99 Equipiimentus e Material Permattciuc Scsraridadc
1215 Traiisfcrèiicias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federai - Bloco de
Inveslimenlo-4490.00Aplicações Direus 000219 4490..52 99 Equipamentos e.Material Pcnn.uteiHc K)
301 0210 2027 Mamil do Programa Saúde iia raimlia 1214Transreríiu-ias Fundo a Fundo ile Recui-sos
do SUS provcnienlcs do Governo Fwleral - Bloco de Cusieio d .5190,00 .Aplicações Diretas 0002.33
4490.52 99 liquipamcnios o Material Pcrm.ancmt; PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQl IIPAMEN-

"TO M.ATFRIAI. PER.MANENTE N". DA PROPOSTA: 12099.621000 1 l7(M)j. Contratante: Fundo
.Municipal de SnúJc de Itapororoca. Contratada; CKS ( OMERCIO Dl: VEÍCULOS LTDA. Data da
.As.siiiatura do Cuultaio: 14 de Julho de 2020. Data da Assinaiura do .Aditivo: 22 de Dezembro de 2020.
Mgêucín: 31 de Dezembro de 2021.
Iliipururucii - PB. 22 de Dezembro de 2020.
RO.NALDO .MASCENA DE OLIVEIRA

Gi-.slor

EXTRATO DE ADITIVO

Modalidade Tomada dc Preços N'" 00015 2019. Contrato: 00237 20!9-CPL. Aditivo: 02. Objeto da
Liciiaç'ão: Coiilrni.açào dc empresa especiali/nda im etiiisiriição civil para executar os serviços de
coiisiiaiçào de urnu UNIDADE LSCOL-VR COM 06 S.ALAS DE .-VULA. nu comiuridade dc Cipoai.
lotali/ada nusic município. Condições dc Pagamcmo. Conforme PlaníHia dc Mcdiçtlo. Valor (iiobal
dc RS 75y.28"'.44 (.SUmCENTOS F CINQÜENTA E SOVE MIL DUZEN TOS E OITENTA i: SETE
REAIS £ QUAREN r.-\ E QU.ATRO CliNTAVOSl. Rubric.a orc.-uneiit.aria: Recursos PedemiN, Pniprios
e Ouüüs ilü Muiiitipid de Ilaporuroca:
OS.UÜÜSecMmiic Educação, Cultura. ILsp c La2cr27 8120721 1006 Coiisn.AmpI Reforma de Ciiiiisios.
tAuidriis c Módulos Espoiiivos 1001 Recursos Ordinário» 000035 4490.51 99 Obriis e instalações 1510
Outra-s Tninsfcríncia,s dc Convênios ou Contratos dc Rcpiis.sc da Uniàti 0'1I)I)57 4490.51 99 Obras c
lusial.ições 12 361 0403 20091-UNDLH-Outras Despesas dc Mamueiição 1113 Ttaiisferèiiciasdo TUN-
DLB 4Ü7<> IIOÜOS2 .5.590.59 99 üutnvs Sen iços dcTeicciros - Pessua Jurídica 1124 OiitrasTfaíislercnci3.s
dc Recursos do FNDE Contraijnie; PREFEITURA MUNTC1P-\L DE ITAPOROROCA. Conirulada:

CON.STUUTOR A A'NrFE\.AS EIREI.I. Dai.a da •As.sínaiuia do Contrato. 51 dc Dezembro dc 2019, Data
da Assinatura do Aditivo; 13 de Novembro de 202(1. Vijjciicia do Adilivo: 2.5 de .lunho 2021.
Itupntonicu - PB. 13 de Novembro de 2020.
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

LiCiTAÇAO
PREFKm!R \ MUMCIPAl. DE CABEDELO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00148/20211

Tiima público que fará realizar através do Pregociro Oficial e Equipe dc Apuio. scdiaria na Rua Heneililo
Siiaie.» iLa Silva. 131 - Monte Ca.vlelo - Cabedelu - PB. .is (19:0ü horas ilo itin 12 de Janeiro de 2021.

licitação modalidade Pregão Prcseiieiul. do ripo menor lircço. restrita ãparticilwçno de.Micr«icmpresas.
Em|irc.<as ilc Pequeno Pone e Equip.irados. visando lóriTiar Si.siema dc Registro »Ie Preços objetivando
atniriuaçõCí lidiir.is. p.ara: Aquisição dc .alimentos riço cm proteína para atender us necessidades dos
ProiiraiTias e Serviços da SEMAS. no período da Piindemia do Cuvid - 19. cotiibníie orientação da
Potlatúi 369, de 29 de ubnl de 2ü2t). Recur.sos; previstos 110 orçamento vigente. Pundamemo k-gui:
Lei Federal n" 10.520 ü2 c subsiUiariiimeiile a Lei Fcdeia! 11" 8.660(9.5; Lei ("omplenjenlar n" l23'ÍKi;
Decreto Municipiil 11- 008 13; Dctrclo Municipal 11" 007 1 e legislação pcrlinenle. consideradas u»
alterações posteriores da.' referida.' normas. Informações: no horário do? IIK:(HI as 14:00 dos dias líteis.
nii eniJcrcçosupraciiado.Telefone: (08.5)-525(5-.512I. E-niaiI: liciiaeancabedeltiúi vahoo.com.br. Ediial:
https:.'L-abcdelo.pb.8ov brponal-da-irnnsparencia'; wvvw.tce.pb.gov.hr..

Cabedelo - PB. 23 dc Dezembro <lc 2020
CARLOSANTO.MOR,\NGELUEMELO JUNIOtt

Pregociro niirlul

Prefeitura Municipal
de Piancó

EXTRATOS

PREI-EITI KA Ml .MClPAl. DE PIANCÓ

EXTRATO DE TERMO DEAOITIA O

IN.tTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Conmiton" 03.025/2020. cm 10.(52.2020.
PARTES: Prefetitif.1 Municipal de Piiiiicõ e 11 empicsa TIIlAGO ANDRADE VIEIRA TSAÚDE - ME.
unir. ru CUNTR.atu ai,: Contratação dc empic.sa para picsiaçào dos sctviçiis de médico para o nieii-
duiieiitu 110 Projir.una de Saiidc dii Kaiiiilia (PSFl,
(JRJETO Dü Al)rn\'Ü; Pmnogaçào de Prazo,
Firs'ÜA.MENTAÇÀ(>: Art. 65 ib Lei 11" S.666/93.
Piunct')-PÜ. 23 de Dezembro dc 2020
DANIEL GAI.DINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefclrn

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Teniio dc .Aditivo ao Contrato ti" 0ÜÜ20,2018. cm 01.02.2018.
P.-VRTES; Prefeitura Mimicipal de Piiuieo e a empresa F.ABI.ANO DE C.-\LD.-\S BATISTA ElRLLl.
OBJETO CON TR/VrUíVLt.Serviços especializados pura uiuuçãci ditecioiiudo 1111 pluneiaroenio. execução
e coittrnlc de presiaçà" de Contas do» Convênios Federai.» e F4uiduais. junto nos sistemas.
OBJLTtã DO ADI TIVO: Pronogaçilo de Prazo

r-UNDAMENTAÇAO: An. 65 da Lei 11" 8.666/93.
Piancó-PB. 22 d-ç Dc/cmbro dc 2020

DAMEI. GAI.DINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTIUTO DE TERMO DE.ADITIA O

INSTRL'MENTO: Segundo Tennn dc Aditivo ao Conüalo n" 00102'20)0, em I7,(i4.2(ll9.


